
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  
João Pessoa - Publicado em terça-feira, 3 de julho de 2012 - Nº 564 - Divulgado em 02/07/2012  

Cons. Presidente 
Fernando Rodrigues Catão 
Cons. Vice-Presidente 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Cons. Corregedor 
Umberto Silveira Porto 
Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Arthur Paredes Cunha Lima 

 Cons. Pres. da 2ª Câmara 
Arnóbio Alves Viana 

 Conselheiro Ouvidor 
André Carlo Torres Pontes 

 Cons. Coord. da ECOSIL 
Antônio Nominando Diniz Filho 

 Procuradora Geral 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 

Subproc. Geral da 1ª Câmara 
Marcílio Toscano Franca Filho 
Subproc. Geral da 2ª Câmara 
Elvira Sâmara Pereira de Oliveira 
Procuradora 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 

 Diretor Executivo Geral 
Severino Claudino Neto 
Auditores 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Antônio Gomes Vieira Filho 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 
Marcos Antonio da Costa 

 
 
Índice 
1. Atos do Tribunal Pleno........................................................................1 

Intimação para Sessão .......................................................................1 
Citação para Defesa por Edital ...........................................................1 
Intimação para Defesa........................................................................1 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................2 
Extrato de Decisão..............................................................................2 
Errata

2. Atos da 1ª Câmara..............................................................................2 
..................................................................................................2 

Citação para Defesa por Edital ...........................................................2 
Intimação para Defesa........................................................................3 
Prorro

3. Atos da 2ª Câmara..............................................................................3 
gação de Prazo para Defesa ....................................................3 

Intimação para Sessão .......................................................................3 
Intimação para Defesa........................................................................3 
Extrato de Decisão..............................................................................3 

 
 

1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1900 - 18/07/2012 - Tribunal Pleno 
Processo: 04285/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: EVALDO COSTA GOMES, Gestor(a); RICARDO 
MEDEIROS DE QUEIROZ, Contador(a); JOHN JOHNSON 
GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 

 
Sessão: 1901 - 25/07/2012 - Tribunal Pleno 
Processo: 00209/12 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2011 
Intimados: RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO COSTA, 
Gestor(a); MÁRCIO ROGÉRIO MACEDO DAS NEVES, 
Interessado(a); FLAVIO EMILIANO MOREIRA DAMIÃO SOARES, 
Interessado(a); ANTÔNIO FÁBIO ROCHA GALDINO, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 04921/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Igaracy 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: FABIANO COSTA SOBREIRA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 05551/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: ROSILDO ALVES DE MORAIS, Contador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: acerca das possíveis irregularidades contábeis constatadas no 
relatório elaborado pelos técnicos da Corte, fls. 241/256 dos autos. 

 
Processo: 05551/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA, 
Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca dos relatórios dos peritos deste Pretório de Contas, fls. 
241/256 e 258/261; 

 
Processo: 03997/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, Contador(a); 
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca do relatório elaborado pelos analistas da Corte, fls. 
150/168 dos autos. 

 
Processo: 02762/12 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: EULLER DE ASSIS CHAVES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: acerca do relatório de fls. 129/140 dos autos. 

 
Processo: 02890/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Damião 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: FRANCISCO BERTO DA SILVA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: acerca do relatório de fls. 20/25. 

 
Processo: 03173/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: ALCIONE MARACAJÁ DE MORAIS BELTRÃO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
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Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 03182/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00374/12 
Sessão: 1893 - 30/05/2012 
Processo: 05019/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: FÁBIO RAMALHO DA SILVA, Gestor(a); HADES 
KLEYSTSON GOMES SAMPAIO, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.019/10, referente à Prestação de Contas Anual e a 
Gestão Fiscal do Sr. Fábio Ramalho da Silva, Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Seca/PB, exercício 2009, 
acordam, à unanimidade, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, Conselheiros do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e voto do Relator, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em: a) Julgar 
REGULAR a Prestação Anual de Contas do Sr. Fábio Ramalho da 
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Seca, exercício 
2009; b) Declarar ATENDIMENTO INTEGRAL, por aquele Gestor, às 
disposições da Lei Complementar nº 101/2000. Presente ao 
julgamento o representante do Ministério Público Publique-se, intime-
se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00462/12 
Sessão: 1897 - 27/06/2012 
Processo: 02636/11 
Jurisdicionado: Fundo Estadual de Proteção do Meio Ambiente 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: ROSSANA CRISTINA HONORATO DE OLIVEIRA, 
Gestor(a); ANA LUCIA QUEIROZ SPÍNOLA, Ex-Gestor(a); ARIANO 
MÁRIO FERNANDES FONSECA, Ex-Gestor(a); ELOISIO 
HENRIQUES DANTAS, Ex-Gestor(a); JOÃO DILSON PEREIRA DA 
MOTA SILVEIRA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
02636/11, os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: - JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a presente 
Prestação de Contas, relativa ao exercício de 2010, do Fundo 
Estadual de Proteção ao Meio Ambiente – FEPAMA, sob a 
responsabilidade dos Srºs Eloízio Henrique Henriques Dantas (01/01 a 
15/10/2010), Ariano Mário Fernandes Fonseca (16/10 a 23/11/2010), e 
a Srª Ana Lúcia Queiroz Espínola (24/11 a 31/12/2010); - 
RECOMENDAR à Administração do FEPAMA com vistas a conferir 
estrita observância às normas de Contabilidade Pública, bem como à 
necessidade de organizar e manter a contabilidade do fundo em 
consonância com as normas contábeis pertinentes. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TCE - Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 27 de junho de 2012. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00467/12 
Sessão: 1897 - 27/06/2012 
Processo: 04173/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: ANTONIO CARLOS BEZERRA NASCIMENTO, 
Gestor(a); JOSÉ JOSAFÁ CLAUDINO, Ex-Gestor(a); JOSEDEO 
SARAIVA DE SOUZA, Advogado(a). 
Decisão: CONSIDERANDO o Relatório e o Voto do Relator, o Parecer 
do Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos autos 
consta; Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão plenária realizada 

nesta data, ACORDAM em: 1. Julgar REGULARES COM 
RESSALVAS as Contas prestadas pelo Sr. José Josafá Claudino, na 
qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Prata, relativa ao 
exercício financeiro de 2010. 2. Declarar o atendimento parcial aos 
preceitos da LRF pelo referido Gestor, relativamente aquele exercício; 
3. Aplicar multa pessoal ao supracitado Gestor, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 56, inciso II da Lei 
Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 30 dias para o 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal; 4. Recomendar à atual Gestão 
Administrativa da Câmara Municipal de Prata, no sentido de prevenir a 
repetição das falhas apontadas no exercício de 2010, sob pena de 
desaprovação de contas futuras e outras cominações legais, inclusive 
multa. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00469/12 
Sessão: 1897 - 27/06/2012 
Processo: 02184/12 
Jurisdicionado: Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: THAELMAM DIAS DE QUEIROZ, Gestor(a); CANDICE 
HELENA FERNANDES BEZERRA, Contador(a); ERISVALDO 
BATISTA DE ARAÚJO, Assessor Técnico; ADELMAR AZEVEDO 
RÉGIS, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02184/12, sobre a prestação de contas advinda do Instituto Hospitalar 
General Edson Ramalho - IHGER, relativa ao exercício financeiro de 
2011, de responsabilidade do Senhor THAELMAM DIAS DE 
QUEIROZ, os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, na conformidade do voto do Relator, em: (1) JULGAR 
REGULAR a prestação de contas. (2) RECOMENDAR à gestão do 
IHGER para que: (2.1) nas prestações de contas vindouras, o relatório 
de atividades a ser encaminhado ao Tribunal de Contas, seja 
elaborado de forma a atender ao disposto na Resolução RN-TC 03/10, 
contendo as informações operacionais do órgão e as atividades 
desenvolvidas no exercício em questão; e (2.2) seja providenciada 
uma melhor adequação física dos almoxarifados a fim de proporcionar 
melhor acondicionamento bem como circulação de pessoas e 
mercadorias, resultando numa boa gestão dos diversos materiais. (3) 
INFORMAR ao gestor que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, parágrafo único, inciso IX, do RI 
do TCE/PB. Registre-se e publique-se. TCE – Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 20/06/2012: 
Sessão: 1898 - 04/07/2012 - Tribunal Pleno 
Processo: 14966/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2011 
Intimados: ELISEU JOSÉ DE MELO NETO, Ex-Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Procurador(a); TACIANO FONTES, Procurador(a). 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 00788/10 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citados: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
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Intimação para Defesa 
Processo: 01672/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2004 
Intimados: JOSÉ ANCHIETA NOIA, Gestor(a); PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR., Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para no Prazo de 15 dias, o devido instrumento procuratório 
concernente à defesa de fls. 200/283 sob pena de seu não 
conhecimento, conforme dispõe o art.252 do Regimento Interno do 
TCE/PB. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 04036/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Citado: JOSÉ SINVAL DA SILVA NETO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2636 - 10/07/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 02813/08 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Intimados: ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO, Responsável; 
FRANKLIN DE ARAÚJO NETO, Interessado(a); ADEMIR ALVES DE 
MELO, Interessado(a). 

 
Sessão: 2637 - 17/07/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 14966/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2011 
Intimados: ELISEU JOSÉ DE MELO NETO, Ex-Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Procurador(a); TACIANO FONTES, Procurador(a). 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 12734/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Intimados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01043/12 
Sessão: 2634 - 26/06/2012 
Processo: 00391/12 
Jurisdicionado: Secretaria do Planejamento e Gestão de Campina 
Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2010 
Interessados: RICARDO NÓBREGA PEDROSA, Gestor(a); 
ALEXANDRE MANOEL DE ARAÚJO, Ex-Gestor(a); ALEXANDRE 
COSTA ALMEIDA, Ex-Gestor(a); FÁBIO HENRIQUE THOMA, 
Procurador(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULAR a prestação 
de contas; 2. DETERMINAR ao Órgão Técnico deste Tribunal o 
acompanhamento da execução total do contrato ora em questão, 
quando da análise da prestação de contas de 2012, haja vista que o 

referido contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2012 e já foram 
pagos R$ 175.072,75 do total contratado de R$ 228.421,84; e 3. 
INFORMAR às supracitadas autoridades que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, 
parágrafo único, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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